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INDICAÇÃO  Nº  1047,  DE  2002

Considerando que compete ao Governo do Estado propiciar à população melhorias, especialmente no setor da segurança pública;

Considerando que no Município de Olímpia, necessitam urgentemente atualização e complementação da sede  do destacamento dos bombeiros,  dado que quando há incêndios os mecanismos utilizados se apresentam insuficientes e ultrapassados;

Considerando que em incêndio recente ficou evidente a timidez dos veículos e materiais disponíveis;

Considerando que o crescimento e sua conseqüente carência indicam a urgente providência de que o contingente local seja suprido de suas necessidades mínimas, como veículos, escadas capazes de atender prédios com 15 andares, mangueiras com dimensões atualizadas e todos os implementos que compõem o organismo de atendimento do Corpo de  Bombeiros;

Considerando, finalmente, que é da maior relevância não só manter como atualizar  a segurança  pública, apresentamos a presente proposição:

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, através dos órgãos competentes, a atualização e complementação do destacamento do  Corpo de Bombeiros no Município de Olímpia.
Sala das Sessões, em 19/06/2002

a) RODRIGO GARCIA
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